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DECRETO LEGISLATIVO No. 121 

A CÂi'vlARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1.0 
- Ficam aprovadas as contas do Legislativo 

Municipal, referentes ao exercício de 1995, de conformidade com o parecer do E. Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, proferido em 29 de setembro de 1997, no processo TC-
2468/026/96. 

Artigo 2.0 
- O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Vereador André Zilioli, 03 de novembro de 1999. 

~M1G:ELV 
Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal aos quatro dias 
domes de novembro do ano de mil novecentos e noventa e nove. 

José B,47.( Rizzato 
Diret~S~~retaria 
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